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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº x/2026 

 
Torna-se público que o Conselho Regional de Biologia – 9ª Região, por meio do setor de licitações, 

realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento por menor preço, nos termos do art. 75, 

inciso II e §3º da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos 

e serão encaminhadas exclusivamente por meio de e-mail, para o endereço crbio09@crbio09.org.br.    

 

 PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: Início às 15h do dia 11/02/2026, com término às 15h do 

dia 18/02/2026.   

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de sistema eletrônico eleitoral, via internet, alocação de infraestrutura para sua 

execução, carga de dados, monitoramento da eleição eletrônica para o pleito de 2026 (Gestão 2026-

2030), incluindo atendimento de call center, emissão de senhas a serem enviadas por e-mail e/ou 

sms/whatsapp, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos.  

1.2. O sistema deverá garantir a segurança, a inviolabilidade, o sigilo do voto e a autenticidade dos 

dados, atendendo integralmente às normas do Regulamento Eleitoral do Sistema Conselho Federal e 

Conselhos Regionais de Biologia (Resolução nº711/2024). 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO  

2.1.  Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com o CRBio-09, que tiverem 

em atividade econômica compatível com o seu objeto.  

 

3. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

3.1. Os interessados deverão encaminhar as suas propostas exclusivamente no e-mail 

crbio09@crbio09.org.br, até a data prevista no preâmbulo deste aviso, juntamente com a 

documentação de habilitação e qualificação necessária, conforme as especificações constantes no neste 

Aviso. Encerrado o prazo, o CRBio-09 escolherá, dentre as propostas ofertadas, a de menor preço, desde 

que esteja dentro do valor de mercado e atenda às qualificações exigidas neste Aviso e seus Anexos. O 

CRBio-09 se resguarda o direito de prorrogar o prazo de recebimento das propostas de acordo como 

julgar necessário.   

3.2. As propostas deverão ser elaboradas com até duas casas decimais. Em caso de recebimento de 

propostas com três ou mais casas decimais, os valores serão arredondados para cima.   

3.3. Não haverá etapa de lances. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  

  

4. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

4.1. Apurado o vencedor, o CRBio-09 decidirá sobre a contratação, por meio de manifestação motivada 

no processo, sem que disso resulte, para o proponente, direito a qualquer indenização ou reclamação. 
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4.2. Será contratada a empresa que apresentar a proposta de menor valor, desde que esteja 

devidamente habilitada para contratar com a Administração Pública e que atenda aos requisitos 

apontados. 

4.3. Não estando a empresa que apresentou o menor valor habilitada, será convocada a empresa com 

a proposta de segundo menor valor, desde que o preço esteja de acordo com o valor de mercado.  

 

5. DA HABILITAÇÃO  

5.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista:   
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);   

b) Prova de Credenciamento no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores. O 

credenciamento poderá ser feito diretamente pelo fornecedor por meio do próprio SICAF ou 

pelo app Compras.gov.br. Informações para o credenciamento no SICAF conforme link da 

internet a seguir:  https://www.gov.br/compras/ptbr/fornecedor/guia-para-

fornecedores.pdf; 

c) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS);  

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943;   

f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do fornecedor;  

g) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor;  

h) Consulta optante pelo Simples Nacional;  

i) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Anexo II); 

j)  Para habilitação dos fornecedores serão aceitas certidões negativas ou certidões positivas 

com efeito de negativa, nos termos da legislação vigente;  

k)  O interessado poderá deixar de encaminhar a documentação acima, uma vez que tenha a 

documentação atualizada junto ao SICAF. 

 

5.2. Disposições Gerais:   

a) As certidões deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de 

lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 180 (cento e 

oitenta) dias, a partir da data de sua expedição.   

b) Não serão aceitos, para habilitação dos fornecedores, protocolos de pedido de certidões. No 

caso de impossibilidade de emissão das certidões por inatividade do órgão emitente ou em 

caso fortuito ou forca maior, serão aceitos os respectivos protocolos cuja validade estará 

suspensa até a devida comprovação de regularidade, cessados os motivos que levaram a não 

apresentação das certidões.   

c) O CRBio-09 realizará consulta sobre a existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou na futura contração, do fornecedor mais bem classificado, através de Consulta 
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Consolidada de Pessoa Jurídica, junto ao Tribunal de Contas da União, través do endereço 

eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.     

 

6. DA CONTRATAÇÃO  

6.1. Caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente.   

6.2. As obrigações decorrentes desta contratação consubstanciar-se-ão na própria Autorização de 
Fornecimento/Nota de Empenho, podendo ser emitido um único documento, para mais de um item do 
objeto do certame, caso contratados com o mesmo fornecedor 

 

7. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS  

7.1. Até o último dia útil anterior à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos sobre o ato deste Aviso.  

 7.2. Os esclarecimentos devem ser solicitados exclusivamente por e-mail, para o endereço 

crbio09@crbio09.org.br.  

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores, desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.   

8.2. Integram o presente Aviso:   

a) Anexo I – Termo de referência;  

b) Anexo II – Especificações Técnicas Detalhadas 

c) Anexo III – Minuta do contrato 

8.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina – Subseção 

Judiciária de Florianópolis/SC.   

 

Florianópolis, 09 de fevereiro de 2026.  

 

 

Luciana Donato Tacini 

Ag. de Contratação/Pregoeira  

CRBio-09 

 

 

Igor Rismo Coelho 
Equipe de Apoio 

CRBio-09 
 
 

João de Deus Medeiros 
Presidente  
CRBio-09 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de sistema eletrônico eleitoral, via internet, alocação de infraestrutura para sua 

execução, carga de dados, monitoramento da eleição eletrônica para o pleito de 2026 (Gestão 2026-

2030), incluindo atendimento de call center, emissão de senhas a serem enviadas por e-mail e/ou 

sms/whatsapp, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas Termo de Referência e seus 

anexos. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1 Não há previsão de impactos ambientais neste tipo de contratação 

Subcontratação 

4.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, em razão da exigência de apresentação de demonstrações contábeis e aferição de índice 

de liquidez e solvência geral da empresa. 

Vistoria 

4.5 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

  

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 3 dias da assinatura do contrato. 

Descrição detalhada dos metodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequencia e 

periodicidade de execução do trabalho: 

Local e horário da prestação dos serviços 
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5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Cônego Bernardo, nº 101, sala 902, Bairro 

Trindade, Florianópolis/SC, CEP 88036-570 ou de forma on line. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 8 horas às 18 horas. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4-A O sistema deverá contemplar os seguintes requisitos mínimos, sem prejuízo do detalhamento 

constante no Anexo II – Especificações Técnicas Detalhadas: 

• Responsividade e compatibilidade com navegadores (Edge, Chrome, Firefox). 

• Plataforma WEB nativa, sem uso de emuladores. 

• Hospedagem em Data Center da contratada, com governança baseada na ISSO 27001. 

• Segurança com criptografia assimétrica, redundância de dados e monitoramento em tempo 

real. 

• Relatórios obrigatórios: zerézima, mapas de apuração, relatórios de votantes/não votantes, 

relatórios estatísticos. 

• Controle de logs criptografados e disponíveis à Comissão Eleitoral. 

• Geração de comprovante de voto individualizado e arquivado em formatos PDF, DOC, XLS e 

HTML/XML. 

• Envio de senhas de acesso criptografadas para cerca de 2.000 eleitores, com substituição 

obrigatória no primeiro acesso. 

• Suporte à Comissão Eleitoral e disponibilização de treinamento (online e/ou presencial). 

• Cumprimento do cronograma eleitoral definido pelo CRBio-09 (publicação de aviso, 

homologação de chapas, votação, apuração, laudos de auditoria etc.). 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.4.1. Cadastramento de 2 mil Biólogos aptos a votar, conforme envio de dados em formato de 

planilha excel ou formato de arquivo mais adequado; 

5.4.2. Envio aos Biólogos Eleitores e ao Colégio Eleitoral, até o dia 26/05/2026, por meio 

eletrônico, expediente com orientação para votação e a senha provisória para acesso ao 

sistema de votação; 

5.4.3. Reunião com a Comissão Eleitoral e Auditor para teste do sistema eleitoral; 

5.4.4. Reunião com a Comissão Eleitoral e Auditor para emissão da zerésima e dar início ao 

procedimento de votação;  

5.4.5. Manter call center de atendimento ao Biólogo durante todo o pleito eleitoral; 

5.4.6. Reunião com a Comissão Eleitoral e Auditor para emissão do resultado da eleição; 

Operacionalização 

5.6. Disponibilização de equipe técnica para monitoramento do processo; 

5.7. Atendimento aos Eleitores em geral a partir do primeiro dia útil, após o envio da carta senha; 

5.8. Monitoramento da consolidação da votação e atendimento a dúvidas referentes ao painel de 

acompanhamento. 

5.9. Gestão do Processo Integrado 

5.10. Atendimento às ocorrências em tempo real; 

5.11. Monitoramento do tráfego de dados do CRBio-09; 

5.12. Acompanhamento on-line do Painel Central de Apuração; 
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5.13. Plantão da equipe de Suporte/Call center e de Técnicos durante todo o período de votação e 

apuração; 

5.14. Registros de ocorrências e respectivos relatórios; 

5.15. Confirmação de resultados e relatório de pronunciamento formal. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.16. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.16.1 O Sistema eletrônico computacional de eleições em ambiente web a ser contratado 

deverá observar, na íntegra, a Instrução Eleitoral do CFBio (Resolução nº711), a Portaria 

CFBio nº632 (calendário Eleitoral do CRBio-09) e demais noras aplicáveis, de modo a 

atendê-las integralmente; 

5.16.2. O processo de votação se dará exclusivamente por meio eletrônico. A empresa 

contratada deverá fornecer a url (endereço eletrônico) da sua plataforma para inserção 

no site do CRBio-09. 

5.16.3. O CRBio-09 não disponibilizará qualquer suporte de informática ou de armazenamento 

de dados. 

Especificação da garantia do serviço 

5.17. O prazo de garantia contratual do serviço é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição 

5.18. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

5 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

Preposto 

6.5 A Contratada designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

6.6 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal do contrato ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Administrativa 

6.8 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.9 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III); 

6.11 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V); 

6.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

Gestor do Contrato 

6.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).  

6.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III).  

6.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

técnico quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.19 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1. não produzir os resultados acordados; 

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo fiscal mediante termos 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, com 

base no Termo de Referência. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.4.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
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7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
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de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.19.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022.  

7.21. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

Licitação, na forma convencional, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 

Regime de execução 
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8.2 O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

8.11  Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107, da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Estadual relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso 

II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.22 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.23.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

8.23.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

8.23.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.23.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.24 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.  

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 

Qualificação Técnica 

8.27 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

8.28 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
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técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.29 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

8.31 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.32 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 24.945,78 (vinte e quatro mil, novecentos e quarenta 

e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme pesquisa. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios, 

6.3.1.3.02.01.005 - SERVIÇOS DE INFORMÁTICA.  

 

 

Florianópolis, 09 de fevereiro de 2026.  
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ANEXO II – Especificações Técnicas Detalhadas do Sistema Eleitoral 

 

1.1. As especificações técnicas do Sistema Eleitoral Digital a ser contratado incluem, mas não se 

limitam a: 

1.1.1. O Sistema Eleitoral deverá ser responsivo; 

1.1.2. O Sistema Eleitoral deverá ser compatível com os principais navegadores: Internet 

Explorer, Edge, Google Chrome e Mozilla Firefox, nas versões para desktops/notebooks e 

smartphones/tablets; 

1.1.3. O sistema deverá ser desenvolvido nativamente para Plataforma WEB, sem o uso de 

emuladores ou softwares adicionais que simulem a execução WEB;  

1.1.4. SGBD (Sistema Gerenciador de Banco de Dados) relacional estruturado, podendo 

optar por software livre ou proprietário, sendo que em ambos os casos os custos 

relacionados a esta solução fiquem franqueados a CONTRATADA; 

1.1.5. A hospedagem das aplicações e do SGBD (Sistema Gerenciador de Banco de Dados) 

devem ser em host disponível na internet em domínio específico para os objetivos da 

contratação vinculado ao CRBIO-09, o DATA CENTER de propriedade ou locado pela 

CONTRATADA; 

1.1.5.1. A contratada deverá fornecer links para Votação (ativação de senha e 

votação), link para administração (Presidente da mesa) e link para administração 

(membro indicado). 

1.1.6. O DATA CENTER deve seguir modelos de governança, baseado na norma ABNT NBR 

ISSO/IEC 27001:2006 ou equivalentes; 

1.1.7. A solução deve atender aos seguintes requisitos: 

1.1.7.1. Possibilitar a segurança geral através de mecanismos eficazes de criptografia 

de dados e canais de comunicação, utilizando chaves criptográficas de alto 

desempenho, zelando pelo sigilo das transações on-line, principalmente do acesso e 

voto do eleitor: utilizando criptografia assimétrica (chaves públicas e privadas); 

1.1.7.2. Possibilitar a redundância de dados, sistemas e servidores; 

1.1.7.3. Possuir escalabilidade em tempo real dos recursos de processamento, 

armazenamento e banda de acesso à internet alocada; 

1.1.7.4. O sistema eleitoral deverá permitir o monitoramento de arquivos através de 

verificação de HASH em tempo real, com acesso permitido a auditoria eleitoral 

contratada pela Autarquia; 

1.1.7.5. Possibilitar, ao término do processo eleitoral, o fornecimento de DUMP 

(despejo) integral do sistema eleitoral com as devidas autenticações permitindo: 

1.1.7.5.1. Após 180 (cento e oitenta dias corridos da homologação do resultado 

da eleição (com a publicação deste resultado no Diário Oficial da União – D.O.U), 

a devolução a CONTRATANTE os bancos de dados, assim como quaisquer outros 

arquivos e documentos fornecidos a CONTRATADA pelo CONTRATANTE, sendo 

responsabilidade da CONTRATADA zerar/apagar os registros destes bancos de 

dados, assim como apagar/excluir qualquer outro arquivo pertinente à realização 

da eleição. Estes atos devem ser formalizados e documentados pela CONTRATADA 
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ao CONTRATANTE, quando este, comprovada a exatidão dos procedimentos, 

concederá seu “aceite”. 

1.1.7.6. O sistema operacional nos servidores que hospedarão o sistema eleitoral 

deverá possuir logs de todas as ações no período eleitoral, com a sua disponibilidade 

para consultas (acessos disponíveis apenas para membros da Comissão Eleitoral e 

para colaboradores da CONTRATANTE, nomeados pela Comissão Eleitoral, (se 

necessárias tais nomeações). Estes registros de log armazenados no sistema devem 

estar protegidos por mecanismos criptográficos que permitam verificar se algum 

deles foi alterado, removido ou inserido; 

1.1.7.7. Após a homologação do processo, a CONTRATADA submeterá o sistema 

eleitoral a AUDITORIA ELEITORAL contratada para testes de funcionalidades, 

segurança e outros compreendendo: 

1.1.7.7.1. Os testes deverão, entre outros, fazer a verificação de intrusão, 

vulnerabilidades do sistema, infraestrutura de servidores e DATA CENTER, 

verificação de stress e desempenho do sistema, acessos e consultas ao sistema; 

1.1.7.7.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar um ambiente de homologação 

para execução dos testes, apresentando na finalização de tais testes laudo que 

aprove o ambiente, devendo ser gerado código hash da aplicação para garantir a 

utilização da aplicação no dia da eleição; 

1.1.7.7.3. Os contatos entre AUDITORIA ELEITORAL contratada e a CONTRATADA 

(produtora do Sistema Eleitoral) serão sempre intermediados por gestores 

indicados pelo CRBIO-09, toda e qualquer intervenção, pedidos de 

alteração/correção, definição de reuniões entre a consultoria e a CONTRATADA, 

deverá sempre contar com a participação dos gestores do CRBIO-09 como 

intermediários. 

1.1.7.8. O CRBIO-09, através de seus gestores designados, promoverá reuniões entre 

a AUDITORIA ELEITORAL e a CONTRATADA, para adequação de métodos e prazos 

entre as duas empresas. 

1.1.7.9. A CONTRATADA disponibilizará treinamento presencial e/ou online sobre o 

sistema eleitoral para os membros da Comissão Eleitoral e/ou para servidores do 

CRBIO-09, em datas a serem definidas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

 

1.2. A aplicação deve contar com as seguintes funcionalidades: 

1.2.1. Os fundamentos do Sistema Eleitoral deverão seguir os princípios e as regras 

estabelecidas Leis e Decretos Federais e as Resoluções do Conselho Federal de Biologia - 

CFBIO que regem o processo eleitoral, com aplicação em toda a tramitação da Eleição. 

1.2.2. Possibilitar total sigilo em todos os processos, principalmente no voto em si; 

1.2.3. O Sistema Eleitoral deve possibilitar a emissão de relatório prévio no início da votação 

(zerézima), demonstrando e atestando a inexistência de votos on-line computados no banco 

de dados; 
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1.2.4. A CONTRATADA disponibilizará senhas de acesso do Sistema Eleitoral ao Presidente 

da Comissão Eleitoral e outro membro indicado, cujos dados e nomes serão oficialmente 

encaminhados a CONTRATADA pelo CRBIO-09 e/ou Comissão Eleitoral: 

1.2.4.1. Os membros da Comissão Eleitoral, terão acessos a todos os relatórios 

emitidos pelo Sistema Eleitoral, aos Mapas de Apuração e Mapa Geral da Eleição e a 

emissão da “zerézima”; 

1.2.4.2. Somente os membros da Comissão Eleitoral poderão acessar, imprimir e/ou 

copiar o Relatório Prévio de Início de Votação - “Zerézima”;  

1.2.4.3. O sistema deve permitir o acesso simultâneo para os membros da Comissão 

Eleitoral; 

1.2.5. A CONTRATADA poderá, caso necessário, disponibilizar senhas de acessos a módulos 

compatíveis com as tarefas as quais colaboradores do CRBIO-09 possam ter acessos, e, 

desde que sejam designados e nomeados formalmente pela Comissão Eleitoral: 

1.2.5.1. Os colaboradores previstos neste subitem poderão acessar todos os 

relatórios necessários emitidos pelo Sistema Eleitoral, com exceção da emissão da 

“zerézima”; 

1.2.5.2. Todo e qualquer acesso ao sistema eleitoral deverá ser deliberado e 

designado formalmente pela Comissão Eleitoral. 

1.2.6. O Sistema deverá conter Controle Geral de Logs de Acessos, com geração de relatórios 

por níveis hierárquicos (Administração, Comissão Eleitoral e Usuários), retratando todas as 

ocorrências (acessos, recursos etc.); 

1.2.7. Possibilitar que toda a geração e emissão de relatórios tenham opção de modo: 

Preview (tela), para impressora e gravar arquivos nos padrões de saída PDF, DOC e XLS 

(planilha) no mínimo; 

1.2.8. Possibilitar a geração e impressão da imagem de registro do comprovante de votação, 

com código próprio e individualizado por eleitor, bem como arquivar este comprovante em 

arquivos tipo DOC, PDF e HTML e/ou XML, no mínimo, preservando o sigilo do voto; 

1.2.9. A identificação do voto para as Chapas Concorrentes, assim como os votos brancos e 

votos nulos, será através de código numérico cardinal, com dois dígitos, servindo estes 

códigos como identificação dos votos no banco de dados: 

1.2.9.1. O Sistema deverá exibir as chapas completas com Conselheiros Efetivos e 

Suplentes, com nomes e respectivas funções, além de fotografias atuais e frontais dos 

candidatos, no qual o eleitor poderá escolher uma das chapas, devendo ser 

precedidas de números/códigos com dois dígitos, para identificação de cada chapa, 

assim como para votos brancos ou nulos; 

1.2.9.2. Os códigos dos votos e a ordem e disposição em que às chapas deverão 

aparecer serão decididas pela Comissão Eleitoral; 

1.2.9.3. Os dados dos candidatos, as fotos e os códigos de identificação das chapas, 

assim como os códigos para votos brancos e votos nulos, serão fornecidos à 

CONTRATADA pela Comissão Eleitoral. 

1.2.10. O CRBIO-09 fornecerá os dados cadastrais dos profissionais à CONTRATADA, 

mediante a TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, em prazo definido entre CRBIO-09 e a 
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CONTRATADA, que permita o atendimento de todos os prazos exarados nas 

Resoluções do Conselho Federal de Biologia– CFBIO e deliberações do CRBIO-09 e da 

Comissão Eleitoral. 

1.2.10.1. A previsão é de até 06 (seis) envios de bancos de dados: 

1.2.10.1.1. De Testes para homologação do Sistema pela Empresa de Auditoria 

Contratada com todos os profissionais ativos cadastrados no CRBIO-09 e 

habilitados a exercer o voto; 

1.2.10.1.2. Geral – com todos os profissionais ativos cadastrados no CRBIO-09 

e habilitados a exercer o voto; 

1.2.10.1.3. Definitivo – com todos os profissionais ativos e regulares até o dia 

15/04/2026 cadastrados no CRBIO-09 e habilitados a exercer o voto; 

1.2.10.1.5. Caso seja necessário, novas remessas de bancos de dados poderão 

ocorrer, sendo no máximo de 6 (seis) envios no total, do banco de dados 

completo e/ou registros incrementais. 

1.2.10.2. O fornecimento dos dados cadastrais pelo CRBIO-09 à CONTRATADA, para a 

realização da Eleição do CRBIO-09, obedecerá às seguintes etapas: 

1.2.10.2.1. 1ª Etapa: para a preparação dos Testes de homologação da Eleição, 

o banco de dados será enviado com os dados necessários de todos os 

profissionais ativos e regulares até o dia 15/04/2026 no CRBIO-09 em formato 

.pdf. Este banco de dados servirá para testes de homologação e de a geração 

de senhas a serem enviadas aos profissionais para acesso seguro ao Sistema 

Eleitoral; 

1.2.10.2.2. 2ª Etapa: a CONTRATADA deverá, de forma segura e utilizando 

criptografia, juntamente com os dados necessários dos profissionais, 

armazenar as senhas geradas, para utilização quando do fornecimento pelo 

CRBIO-09 à CONTRATADA do banco de dados definitivo para a realização da 

Eleição; 

1.2.10.2.3. 3ª Etapa - Envio de banco de dados definitivo para a Eleição. Este 

banco de dados definitivo conterá todos os profissionais ativos/regulares até o 

dia 15/04/2026 no CRBIO-09 e habilitados a exercer o voto; 

1.2.10.2.4. Ao receber o banco de dados definitivo para a Eleição, a 

CONTRATADA recuperará as senhas cadastradas para adicionar a este banco 

definitivo; 

1.2.10.2.5. A CONTRATADA disponibilizará módulo de consulta em tela que 

permita a geração de arquivos nos formatos PDF, XLS e CSV e/ou XML no 

mínimo, dos registros constantes no banco de dados enviado pelo CRBIO-09, 

indexados alfabeticamente e por número de CRBIO-09 (número de registro), 

separados pelo tipo de registro (tipificação - Profissionais), com totais por 

página e total de todas as páginas ao final do relatório. O relatório deverá 

conter: número do CRBIO-09, nome e CPF dos profissionais. 

1.2.11. Os dados cadastrais disponibilizados pelo CRBIO-09 à CONTRATADA serão: Pk (chave 

interna de controle do CRBIO-09) nome, número de registro (CRBIO-09), CPF, data de 
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nascimento, nome da mãe, endereço completo, email. Em caso de constatação de efetiva 

necessidade, no decorrer do processo eleitoral novos dados poderão ser fornecidos pelo 

CRBIO-09 à CONTRATADA; 

1.2.12. O fornecimento dos dados cadastrais dos profissionais serão efetuados através do 

envio de arquivos, em formatos a serem definidos entre o CRBIO-09 e a CONTRATADA; 

1.2.13. Todos os acessos realizados na rotina de votação deverão ser registrados em 

arquivos de log, com data, hora, minutos, segundos e endereço IP (protocolo de internet) 

utilizados pelo profissional para votar, outros elementos de segurança poderão ser 

acrescidos pela Contratada; 

1.2.14. As rotinas de criptografia e gravação de dados devem impedir, no instante do voto, 

que haja alguma forma de marcação/ligação do voto do profissional ao candidato que 

recebeu este voto; 

1.2.15. O Sistema de eleitoral deve possibilitar, através de módulo, consulta aos 

profissionais eleitores, por número de registro profissional, nome e/ou CPF. Os dados a 

serem visualizados serão: nome, registro profissional, CPF, no mínimo; 

1.2.15.1. O acesso a este módulo deverá ser somente de membros da Comissão 

Eleitoral e/ou de usuários indicados pela Comissão Eleitoral; 

1.2.16. A votação deve iniciar e encerrar sempre levando em conta o horário oficial de 

Brasília-DF, sendo este horário registrado no banco de dados e em todos os logs necessários 

àquelas rotinas; 

1.2.16.1. Em caso de interrupção da votação por motivo fortuito ou de força maior, o 

sistema deve prorrogar a votação, por igual tempo (tempo em que ocorreu a 

interrupção); 

1.2.17. Durante o período de votação, o único acesso permitido ao SGBD do Sistema será 

apenas do próprio Sistema de Votação, todos os demais acessos ao Banco de Dados devem 

estar devem estar bloqueados; 

1.2.18. A Contratada deve implementar mecanismos de segurança de rede para detectar e 

repudiar ataques de negação de serviços (DOS e DDOS) ou qualquer outro tipo de ataque 

durante o período aberto à votação e durante as apurações dos votos, evitando a 

indisponibilidade do sistema e o consequente impedimento de seu uso por eleitores 

legítimos e pela Comissão Eleitoral; 

1.2.19. O Sistema deverá prever e eliminar falhas decorrentes de: injeção de códigos 

maliciosos, criação e alteração de códigos SQL, alteração do parâmetro de uma 

URL(utilização de byte null), manipulação de parâmetros: ataques de modificação de dados 

enviados entre o cliente e a aplicação web no cabeçalho HTTP, requisitos de URL, campo de 

formulários e informações armazenadas pelo servidor web no navegador (cookies), bem 

como quaisquer falhas que coloquem o ambiente de votação e posterior apuração em risco; 

1.2.20. Possibilitar, no ato do acesso do profissional ao sistema de votação, a verificação do 

exercício do voto, evitando assim a ocorrência de duplicidade de voto; 

1.2.20.1. Em caso de não localização do profissional no cadastro, informar ao eleitor 

através de mensagem em tela para entrar em contato com o CRBIO-09, através de e-
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mail e/ou telefone que serão fornecidos pelo CRBIO-09 após a assinatura do 

Contrato; 

1.2.21. O Sistema possibilitará a geração aleatória de senhas criptografadas de acesso ao 

Sistema para cada eleitor, profissionais, utilizando o banco de dados fornecido pelo CRBIO-

09; 

1.2.22. O Sistema possibilitará que as senhas de acesso ao sistema, geradas para cada 

eleitor (profissionais), sejam enviadas à aproximadamente 2.000 (dois mil eleitores) e-mail 

(e-mail senha), observadas as seguintes especificações: 

1.2.23. O envio dos e-mails com as senhas, serão de responsabilidade da CONTRATADA pelo 

sistema seguindo os parâmetros definidos pelo CRBIO-09;  

1.2.24. Quando os profissionais efetuarem o 1º (primeiro) acesso, o Sistema deverá 

disponibilizar a substituição obrigatória da senha de acesso, através de um questionário de 

segurança, a ser definido pela Comissão Eleitoral em conjunto com a CONTRATADA. 

1.2.25. A CONTRATADA deve fornecer Relatório Estatístico, por período, com a quantidade 

de senhas que foram alteradas quando do 1º (primeiro) acesso dos profissionais ao Sistema 

Eleitoral. A Saída do relatório deve ser para impressora e arquivos PDF, XLS (planilha), CSV 

e HTML; 

1.2.26. Quando da execução do login, a senha do eleitor não deve trafegar em texto claro 

em nenhum computador, dispositivo ou rede interna/externa, independente do uso de 

criptografia no canal de acesso (SSL); dispositivo ou rede interna/externa, independente do 

uso de criptografia no canal de acesso (SSL); 

1.2.28. O Sistema Eleitoral deverá conter funcionalidade de recuperação/alteração de 

senhas, acessado pelos profissionais;  

1.2.28.1. O profissional deverá preencher campos de identificação, indicados pela 

Comissão Eleitoral, que serão confrontados com o Banco de Dados do Sistema 

Eleitoral para verificação da exatidão e/ou demais dados necessários à identificação 

do profissional; 

1.2.28.2. A senha gerada, sempre de forma aleatória e criptografada, será enviada 

somente para o e-mail constante no cadastro do profissional; 

1.2.28.3. O acesso ao módulo de alteração/recuperação de senhas deverá ocorrer 

somente durante a duração da Eleição do CRBIO-09. 

1.2.29. O Sistema Eleitoral disponibilizará módulo de informações, onde constarão as 

normas fornecidas pelo CRBIO-09 pertinentes ao exercício do voto, assim como textos, em 

formato PDF, com informações gerais e/ou específicas sobre a Eleição, elaborados pela Área 

de Comunicações do CRBIO-09; 

1.2.29.1. Neste módulo, deverão constar, também, para consulta dos eleitores, as 

chapas concorrentes, com os dados dos candidatos (efetivos e suplentes). 

 

1.3. Relatórios que o Sistema de Votação deve contemplar: 

1.3.1. Após o término da Eleição, a CONTRATADA deverá fornecer à Comissão Eleitoral 

relatório Mapa de Apuração (parâmetros a serem definidos pelo CRBIO-09 e Comissão 

Eleitoral) contendo: 
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1.3.1.1. Identificação do dia da eleição, dias e horários de início e final; 

1.3.1.2. Número de votos válidos; 

1.3.1.3. Número de votos nulos; 

1.3.1.4. Número de votos em branco; 

1.3.1.5. Número de votos válidos conferidos a cada chapa; 

1.3.1.6. Relação em arquivos XLS (planilha), PDF, CSV, e HTML e saída para impressora, 

de todos os profissionais que não votaram, com número do CRBio e nome. Com totais 

por página e total de todas as páginas, no mínimo; 

1.3.1.7. Relação em arquivos XLS (planilha), PDF, CSV, e HTML e/ou XML e saída para 

impressora, de todos os profissionais que votaram, com PK, número do CRBIO e 

nome. Com totais por página e total de todas as páginas, no mínimo; 

1.3.1.9. Se ocorrer interrupção da votação, o motivo e a duração desta interrupção. 

1.3.1.9.1. Em caso de interrupção da votação por motivo fortuito ou de força 

maior, o sistema deve prorrogar a votação, por igual tempo (tempo em que 

ocorreu a interrupção). 

 

2 – DO ATENDIMENTO DAS REGRAS DA AUDITORIA DO SISTEMA 

 

2.1. A CONTRATADA deverá prestar as seguintes informações ao(s) auditor(es) do sistema: 

2.1.1. Quanto ao Sistema Eleitoral Eletrônico: auxiliar a dirimir quaisquer falhas e 

incorreções; 

2.1.2. Apresentar a Certificação Técnica da CONTRATADA, pois a AUDITORIA ELEITORAL 

emitirá parecer sobre a referida documentação. 

 

2.2. Eleição: 

2.2.1. A CONTRATADA deve ficar ciente que a AUDITORIA ELEITORAL acompanhará o 

processo eleitoral, junto a Comissão Eleitoral, durante a realização da eleição, esclarecendo 

possíveis dúvidas sobre o referido processo para a Comissão Eleitoral; 

2.2.2. A CONTRATADA terá o acompanhamento da Comissão Eleitoral no que envolva a 

operacionalidade administrativa que esteja atrelada ao sistema de votação online e de 

quaisquer outros processos que envolvam as rotinas do sistema, analisando e certificando 

o voto via sistema eleitoral; 

2.2.3. O(s) representante(s) da CONTRATADA deverá(ão) comparecer em reuniões (até 04 

reuniões) com a Comissão Eleitoral e a AUDITORIA ELEITORAL para esclarecimentos e 

operacionalização do processo eleitoral, podendo ser por videoconferência ou na sede do 

CRBIO-09; 

2.2.4. Ao final da eleição será certificado junto com a Comissão Eleitoral, todos os 

procedimentos efetuados durante a eleição no que envolva o sistema eleitoral fornecido 

pela CONTRATADA. 

 

2.3. Eleição: 

mailto:crbio09@crbio09.org.br


CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 9ª REGIÃO - SC 
AUTARQUIA FEDERAL 

 

Sede: Rua Cônego Bernardo, nº 101, sala 902 – Ed.Comercial Meridian Office – 
Bairro Trindade - 88036-570 - Florianópolis/SC – Fone: (48) 3112-1420 - E-mail: crbio09@crbio09.org.br 

www.crbio09.org.br 
 

2.3.1. Acompanhar o processo eleitoral junto a Comissão Eleitoral, durante a realização da 

eleição, esclarecendo possíveis dúvidas sobre o referido processo. Auxiliar a Comissão 

Eleitoral sobre questões que envolvam operações e rotinas do Sistema Eleitoral; 

2.3.2. Acompanhamento junto a Comissão Eleitoral da operacionalidade administrativa do 

processo eleitoral, analisando e certificando os votos via sistema eleitoral; 

2.3.3. A CONTRATADA deverá prestar todo o suporte ao final da eleição, para que a 

AUDITORIA ELEITORAL certifique junto com a Comissão Eleitoral, todos os procedimentos 

efetuados durante a eleição no que envolva o sistema fornecido; 

 

2.4. A Auditoria do Sistema de Votação irá verificar questões/requisitos do Sistema, com base no 

seguinte escopo: 

a) Análise Funcional: realização de estudo geral da aplicação, adquirindo uma visão global 

das funcionalidades; 

b) Análise Técnica: realização de estudo dos módulos que compõem a aplicação, 

determinando como eles se interagem (Ex. objetos distribuídos entre diferentes servidores 

etc.) e destacando as entradas e saídas do sistema que podem ser visíveis desde a Internet; 

c) Desenvolvimento de testes: preparação do cronograma de testes de aplicação e os tipos 

de testes que serão executados; 

d) Aplicação de testes: realização de todo tipo de testes de sistemas, tomando nota do seu 

resultado e, em caso de se obter novas possíveis falhas, retorna-se para a fase de 

desenvolvimento de testes para tentar explorá-las, bem como realização de testes previstos 

na prova de conceito, conforme previsto no termo de referência do sistema automatizado 

para o processo eleitoral e seus anexos. 

e) Criação de Ambiente de teste: a Contratada deverá realizar uma exaustiva revisão nas 

aplicações auditadas abrangendo os seguintes aspectos da segurança da informação: 

1 - Validação de entradas: Injeção (Injection) de código malicioso; criação e alteração de 

comandos SQL; execução de comandos do sistema operacional; execução de comandos 

e observação de dados em diretórios não permitidos; utilização de byte null com a 

finalidade de alterar os parâmetros de uma Universal Resource Locator - URL etc.; 

2 Canonização de URL: Ataques que exploram a capacidade de armazenar caracteres 

com múltiplos bytes de codificação Unicode ou outras que permitem ocultar ações e 

ataques que utilizam diferentes possibilidades de codificação de URL que aceitam os 

servidores web; 

3 - Manipulação de parâmetros: Ataques de modificação de dados enviados entre o 

cliente e a aplicação web no cabeçalho HTTP ou HTTPS, requisições de URL, campos de 

formulários e informações armazenadas pelo servidor web no navegador (cookies); 

4 - Autenticação e Gestão de Sessões: Busca exaustiva de senhas. Ataques baseados na 

falsificação de credenciais reais ou evitando a sua necessidade mediante a exploração 

de dependências existentes no aplicativo ou por meio de ataques diretos ao aplicativo; 

5 - Overflows (transbordamentos/sobrecargas): Ataques que permitem a execução de 

código malicioso no Heap (memória estática), na pilha do processo etc.; 
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6 - Fugas de Informação: Análise do código fonte para localizar comentários que possam 

ajudar os programadores a incrementar o processo de documentação; revisão para 

descobrir estruturas ou informação de depuração não eliminada; descoberta de 

mensagens e códigos de erro para obter informação de aplicações web, sistemas 

operacionais, bases de dados etc.; 

7 - Criptografia: Ataques que exploram o uso de algoritmos criptográficos fracos e outros 

baseados na captura de dados cifrados e seu uso para ter acesso a senha cifrada ou ao 

texto plano; 

8 - Assinatura Digital ICP-Brasil: Verificação de assinaturas digitais conforme as normas 

vigentes da ICP-Brasil; 

9 - Configurações: Ataques que empregam contas de usuário ou do sistema criadas por 

padrão nas implementações, explorando vulnerabilidades de configurações deficientes 

ou a falta de atualização da aplicação web; 

10 – Validação e Teste do algoritmo criptográfico e função de hash (sequência única de 

identificação de informação) utilizada na alteração da senha pelos usuários finais: 

Visando garantir o sigilo da senha do usuário, ou seja, constatar que nenhum agente 

envolvido com o processo de análise, desenvolvimento e interlocução do processo 

eletrônico, tais como programadores, analistas, técnicos, representantes do 

Contratante, poderão conhecer qualquer que seja a senha de votação utilizada por 

qualquer eleitor do sistema automatizado do processo eleitoral, deverão ser efetuadas 

verificação de padrões de programação segura, análises de componentes de transmissão 

e análises de guarda das informações. 

11 – Certificações da Contratada/Sistema da Contratada. 

 

2.5. A CONTRATADA deverá atender e permitir os seguintes testes a serem realizados pela 

AUDITORIA ELEITORAL do sistema eleitoral, com base no escopo definido no item anterior: 

2.5.1. Falhas: Permitir as buscas de falhas em aplicação que podem ser exploradas por 

atacantes, danificando o sistema e o resultado final das eleições, devendo ser realizado o 

processo de auditoria de segurança de aplicação por meio de testes específicos para 

aplicações WEB, tais como o TOP TEN OWASP (Open WEB Application Security Project), 

ISO27001, dentre outros; 

2.5.2. Análise Funcional: estudo geral da aplicação, com visão global das funcionalidades; 

2.5.3. Análise Técnica: estudo dos módulos que compõem a aplicação, determinando como 

interagem, destacando as entradas e saídas do sistema que 

podem ser visíveis desde a internet; 

2.5.4. Desenvolvimento de testes: atender ao cronograma de testes de aplicação e bancos 

de dados e os tipos de testes que serão executados, como por exemplo, scripts que 

exploram transbordamento de dados (buffers overflows) em CGIs que tratam dados de 

entrada etc.; 

2.5.5. Aplicação de testes: a CONTRATADA deverá permitir a realização exaustiva na revisão 

das aplicações auditadas abrangendo: 
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2.5.5.1. Validação de entradas: injeção (injection) de código malicioso; criação e 

alteração de comandos SQL; execução de comandos do sistema operacional; 

execução de comandos e observação de dados em diretórios/pastas não permitidos; 

utilização de byte null com a finalidade de alterar os parâmetros de um Universal 

Resource Locator – URL etc.; 

2.5.5.2. Canonização de URL: ataques que exploram a capacidade de armazenar 

caracteres com múltiplos bytes de codificação Unicode ou outras que permitem 

ocultar ações e ataques que utilizam diferentes possibilidades de codificação de URL 

que aceitam os servidores WEB; 

2.5.5.3. Manipulação de parâmetros: ataques de modificação de dados enviados 

entre o cliente e a aplicação WEB no cabeçalho http, requisições de URL, campos de 

formulários e informações armazenadas pelo servidor web no navegador (cookies); 

2.5.5.4. Autenticação e Gestão de Sessões: busca exaustiva de senhas. Ataques 

baseados na falsificação de credenciais reais ou evitando a sua necessidade mediante 

a exploração de dependências existentes no aplicativo ou por meio de ataques 

diretos ao aplicativo; 

2.5.5.5. Overflows (transbordamento/sobrecargas): ataques que permitam a 

execução de código malicioso no HEAP (memória estática), na pilha do processo etc.; 

2.5.5.6. Fugas de Informação: análise do código fonte para localizar comentários que 

possam ajudar os analistas e programadores a incrementar o processo de 

documentação; revisão para descobrir estruturas ou informação de depuração não 

eliminada; descoberta de mensagens e códigos de erro para obter informações de 

aplicações web, sistemas operacionais, bases de dados etc.; 

2.5.5.7. Criptografia: ataques que exploram o uso de algoritmos criptográficos fracos 

e outros baseados na captura de dados cifrados e seu uso para ter acesso à senha 

cifrada ou ao texto plano; 

2.5.5.8. Validação, teste do algoritmo criptográfico e função de Hash utilizada na 

alteração de senha pelos usuários finais: visando garantir o sigilo da senha do usuário 

e constatar que nenhum agente envolvido com o processo de análise, 

desenvolvimento e interlocução do processo eletrônico, tais como analistas, 

programadores, técnicos, representantes da Contratante, poderá conhecer a senha 

de votação utilizada por qualquer eleitor do sistema automatizado de processo 

eleitoral. Deverão ser verificados os padrões de programação segura, análises dos 

componentes de transmissão e análise de guarda de informações; 

2.5.5.9. Configurações: ataques que empregam contas de usuário ou do sistema, 

criadas por padrão nas implementações, explorando vulnerabilidades de 

configurações deficientes ou a falta de atualização da aplicação web; 

2.5.5.10. Garantia do voto secreto e computado: a AUDITORIA ELEITORAL contratada 

pelo CRBIO-09 irá realizar exaustivos testes nos códigos fontes da aplicação à procura 

de falhas ou códigos maliciosos que possam modificar o resultado da eleição; garantir 

que não há nada nocivo que possa manipular o resultado das eleições, tanto nos 

códigos fontes auditados quanto no código binário assinado digitalmente; 
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certificação de recursos implementados pelo sistema que permita ao eleitor 

confirmar o registro de seu voto e de que seu voto integra o total de votos 

computados; 

 

2.6. Requisitos para a execução dos testes: 

2.6.1. Testes de desempenho e stress do sistema: utilizando ferramentas profissionais, o 

sistema será estressado em 125% (cento e vinte e cinco por cento) de sua capacidade 

nominal de eleitores. Essa capacidade é definida referentes a 35% (trinta e cinco por cento) 

do total de eleitores do CRBIO-09, realizando duas simulações do processo eleitoral. Uma 

simulação será em bancada de testes e outra simulação em ambiente de produção 

utilizando a internet; 

2.6.1.1. O CRBIO-09 fornecerá a Contratada os dados necessários para os testes de 

stress do sistema, através do envio de planilha XLS, em até 05 (cinco) dias corridos 

após a assinatura do Contrato; 

2.6.1.2. As execuções destes testes serão acordadas entre a Contratada e a Auditoria 

Eleitoral, com intermediação da Comissão Eleitoral do CRBIO-09. 

2.6.2. Validação do ambiente de produção: 

2.6.2.1. Validação da arquitetura de redes; 

2.6.2.2. Verificação de hardenização (aplicação de procedimentos de segurança) de 

servidores de aplicação; 

2.6.2.3. Verificação de hardenização dos servidores de banco de dados; 

2.6.2.4. Verificação de sistemas de balanceamento de carga (Load Balance); 

2.6.2.5. Verificação de Firewall de alta disponibilidade (High Avaliability – HA); 

2.6.2.6 - Teste de intrusão e verificação de respostas a incidentes; 

2.6.2.7. Teste de energia elétrica – nobreak e geradores de energia; 

2.6.2.8. Testes de outros itens de que algumas formas provoquem impacto no 

ambiente em produção. 

2.6.3. Sistema Gerenciador de Banco de Dados: 

2.6.3.1. Conferir os dados recebidos e enviados pelo Sistema Eleitoral; 

2.6.3.2. Monitorar quando e como o dado foi inserido a fim de prevenir e detectar 

problemas no cumprimento das regras de negócio; 

2.6.3.3. Verificar e analisar tabelas de logs, relacionamentos, acessos, permissões e 

autorizações de usuários de banco de dados; 

2.6.3.4. Verificar a conectividade entre a aplicação e o banco de dados; 

2.6.3.5. Verificar a compatibilidade de desempenho e processamento das transações 

com relação ao objeto da solução; 

2.6.3.6. Verificar a integridade referencial dos registros no arquivo de log. 

2.6.3.7. Validação – final da Eleição: após o término da eleição, as máquinas serão 

auditadas para conferência e verificação dos códigos e assinaturas (hash) 

anteriormente identificados, com o objetivo de comprovar a ocorrência de qualquer 

variação ou modificação daquilo que fora verificado antes da realização do pleito 

eleitoral. 
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2.7. Aplicação de Leis, Decretos e Resoluções: a AUDITORIA ELEITORAL observará a correta 

aplicação no Sistema Eleitoral Eletrônico das Leis, Decretos e das Resoluções do Conselho Federal 

de Biologia – CFBIO em todo o processo eleitoral. 

 

2.8. Qualificação Técnica da Licitante do Sistema Eleitoral: a AUDITORIA ELEITORAL realizará as 

análises necessárias sobre a qualificação técnica e emitirá parecer a respeito da licitante 

vencedora. 

 

2.9. O sistema deve atender às normas e regulamentações eleitorais vigentes, conforme 

estabelecido na RESOLUÇÃO Nº 711/2024. 

 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

3.1. O CRBIO-09 e a CONTRATADA seguirão o seguinte cronograma no Processo Eleitoral, podendo 

sofrer modificações a critério do CRBIO-09: 

 

Ref. Descrição Data 

 

1 

Publicação do Aviso de Eleição no DOU 

(Art. 4º). 

No mínimo 120 (cento e vinte) dias antes do fim do 

mandato atual. 

Data: 16/03/2026 

 

2 

Sorteio da Comissão Eleitoral (Art. 9º, 

§ 4º). 

Até 2 (dois) dias úteis após a publicação do Aviso de 

Eleição. 

Data: até 18/03/2026* 

 

3 

Portaria CRBio nomeando a Comissão 

Eleitoral (Art. 8º). 

Até 10 (dez) dias úteis após a publicação do Aviso de 

Eleição. 

Data: até 30/03/2026* 

 

4 

Prazo para inscrição de chapas ao 

pleito (Art. 16). 

Do 20º ao 30º dia útil após a publicação do Aviso de 

Eleição. 

Data: de 14/04 a 29/04/2026 

 

5 

Reunião da Comissão Eleitoral - 

Análise da(s) chapa(s) (Art. 21, 

parágrafo único). 

Até 3 (três) dias úteis após o encerramento do período 

de inscrição. Data: até 04/05/2026* 

 

 

6 

 

Publicação preliminar no DOU da(s) 

chapa(s) deferida(s) e/ou indeferidas 

(Art. 21). 

Até 5 (cinco) dias úteis depois do encerramento da 

reunião destinada à análise da(s) chapa(s). 

Data: até 11/05/2026* 

*(Caso a etapa anterior seja realizada antes de 

04/05/2026, o prazo limite deve ser ajustado) 
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7 

 

Apresentação de recursos e/ou 

impugnações (Art. 22). 

Até 2 (dois) dias úteis após a publicação do deferimento 

e/ou indeferimento no DOU. 

Data: até 13/05/2026* 

*(Caso a etapa anterior seja realizada antes de 

11/05/2026, o prazo limite deve ser ajustado) 

 

 

 

 

8 

 

 

 

Julgamento dos recursos e 

impugnações pela Comissão Eleitoral 

(Art. 22, § 3º). 

Até 2 (dois) dias úteis após o esgotamento do prazo 

para apresentação de recursos e/ou impugnações, 

observado o prazo para contrarrazões, quando houver. 

Data: até 15/05/2026* 

*(Caso a etapa anterior seja realizada antes de 

13/05/2026, o prazo limite deve ser ajustado) 

*(Em caso de contrarrazões em virtude de 

impugnações de chapas, o prazo deve ser estendido 

por mais dois dias úteis) 

 

 

9 

 

Publicação Final das Chapas 

homologadas, no DOU (Art. 22, § 4º) 

Até 5 (cinco) dias úteis após a etapa de julgamento de 

recurso e impugnação. 

Data: até 22/05/2026* 

*(Caso a etapa anterior seja realizada antes ou depois 

de 15/05/2026, o prazo limite deve ser ajustado) 

 

 

10 

Comissão Eleitoral: Envio de Material 

Eleitoral com senha provisória (Art. 

27). 

Até 2 (dois) dias úteis após a publicação final das chapas 

homologadas no DOU 

Data: até 26/05/2026* 

*(Caso a etapa anterior seja realizada antes ou depois 

de 22/05/2026, o prazo limite deve ser ajustado) 

 

11 

 

Biólogo: Votação Eletrônica no site 

(Art. 28, § 2º). 

90 (noventa) dias após a publicação do aviso de eleição, 

com duração de 7 (sete) dias corridos. 

Data: das 9h do dia 15/06 até as 17h do dia 21/06/2026 

12 Apuração - Sede do CRBio (Art. 29). Às 17h05 do último dia da votação. 

Data: 21/06/2026 – 17h05 

13 Emissão do laudo de auditoria (Art. 

31). 

Até 2 (dois) dias úteis, a contar da apuração dos votos. 

Data: até 23/06/2026* 

 

 

14 

 

Publicação do resultado preliminar no 

DOU do resultado da eleição (Art. 32). 

Até 3 (três) dias úteis após a emissão do laudo de 

auditoria. 

Data: até 26/06/2026* 

*(Caso a etapa anterior seja realizada antes de 

23/06/2026, o prazo limite deve ser ajustado) 

 

 

15 

 

Interposição de Recurso contra o 

resultado preliminar da eleição (Art. 

34). 

Até 2 (dois) dias úteis após a publicação do resultado 

preliminar no Diário Oficial da União. 

Data: até 30/06/2026* 
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*(Caso a etapa anterior seja realizada antes de 

26/06/2026, o prazo limite deve ser ajustado) 

 

 

16 

 

 

Julgamento de recurso (Art. 34, § 1º). 

Até 2 (dois) dias úteis após o esgotamento do prazo 

para interposição do recurso. 

Data: até 02/07/2026* 

*(Caso a etapa anterior seja realizada antes de 

30/06/2026, o prazo limite deve ser ajustado) 

 

 

17 

 

Publicação do resultado final no DOU 

(Art. 36). 

Até 2 (dois) dias úteis após o prazo para julgamento de 

recurso. 

Data: até 06/07/2026* 

*(Caso a etapa anterior seja realizada antes de 

02/07/2026, o prazo limite deve ser ajustado) 

18 Sessão solene de posse (Art. 38). No dia seguinte ao término do mandato. 

Data: 14/07/2026 

19 Falta do exercício do voto: 

apresentação de justificativa (Art. 41). 

Até 90 (noventa) dias após a sessão solene de posse. 

Data: até 05/10/2026 

 

3.3. A CONTRATADA deverá seguir o cronograma estabelecido para o Processo Eleitoral: 

3.3.1. Entrega do Sistema Eleitoral – a CONTRATADA disponibilizará o Sistema Eleitoral em 

até 05 (cinco) dias corridos após a assinatura do Contrato; 

3.3.1.1. O CRBIO-09 informará sobre esta disponibilização à AUDITORIA ELEITORAL 

para os devidos testes e verificações;  

3.3.1.2. A AUDITORIA ELEITORAL, dentro de um prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 

emitirá Laudo Técnico, com pareceres sobre o Sistema Eleitoral, apontando a 

eventual necessidade de correções, que serão repassadas a CONTRATADA (caso haja 

concordância pelo CRBIO-09 da necessidade destas correções); 

3.3.1.3. Em caso de laudo com apontamentos de correções, a CONTRATADA corrigirá 

o Sistema Eleitoral em até 5 (cinco) dias corridos após ser cientificada destas 

correções, com encaminhamento do Sistema ao CRBIO-09, que o enviará a 

AUDITORIA ELEITORAL para verificação da exatidão destas correções; 

3.3.1.4. A AUDITORIA ELEITORAL, dentro de um prazo de até 5 (cinco) dias corridos 

da liberação pelo CRBIO-09, do Sistema Eleitoral com as correções apontadas, emitirá 

Laudo Técnico atestando a exatidão e conformidade destas correções; 

3.3.2. Em até 05 (cinco) dias corridos após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA 

disponibilizará o Sistema Eleitoral com banco de dados de eleitores, dados estes enviados 

pelo CRBIO-09 para testes de stress e verificação de dados. O CRBIO-09 reportará esta 

disponibilização a AUDITORIA ELEITORAL, para imediata realização destes procedimentos. 
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3.3.2.1. A AUDITORIA ELEITORAL, dentro de um prazo de até 05 (cinco) dias corridos 

da disponibilização do Sistema Eleitoral pelo CRBIO-09, com o banco de dados de 

eleitores, emitirá Laudo Técnico, com pareceres sobre o Sistema Eleitoral apontando 

a eventual necessidade de correções, que serão repassadas a CONTRATADA (caso 

haja concordância pelo CRBIO-09 da necessidade destas correções); 

3.3.2.2. Em caso de laudo com apontamentos de correções, a CONTRATADA corrigirá 

o Sistema Eleitoral em até 5 (cinco) dias corridos após ser cientificada destas 

correções, disponibilizando o Sistema Eleitoral ao CRBIO-09, que informará a 

AUDITORIA ELEITORAL desta disponibilização, para verificação das correções; 

 

3.4. Número de eleitores estimado para a Eleição do CRBIO-09:  

3.4.2. O CRBIO-09 estima as eleições em torno de 2.000, possíveis eleitores. 

 

 

 Florianópolis, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Elaborado por Igor Rismo Coelho 
Equipe de Apoio 

CRBio-09 
 
 
 
 

Aprovado por João de Deus Medeiros 
Presidente 
CRBio-09 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO xxxx 

 
Contrato administrativo que entre si 
celebram o Conselho Regional de Biologia 
da 9ª Região e xxxxxxx na forma abaixo: 

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 9ª REGIÃO, pessoa jurídica de direito público, 
autarquia federal de fiscalização profissional regida pela Lei n° 6.684/79, inscrita no CNPJ 
sob o nº 46.268.552/0001-86, com sede na Rua Cônego Bernardo, 101, Sala 902, Trindade, 
Florianópolis/SC, neste ato representado por seu Presidente, João de Deus Medeiros, 
biólogo, portador da Carteira de Identidade n° 924670/SESP-SC,  inscrito no CPF sob n° 
416.490.529-87, endereço eletrônico (e-mail): institucional@crbio09.org.br, nomeado(a) 
pela Sessão solene de instalação, eleição e posse da Diretoria do CRBio-09 de 14/07/2022, 
doravante denominado CONTRATANTE, e xxxxxxxxxxx, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por xxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta no 
Processo nº xxxxxx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação n. xxxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto da presente contratação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de sistema eletrônico eleitoral, via internet, alocação de infraestrutura para 
sua execução, carga de dados, monitoramento da eleição eletrônica para o pleito de 2026 
(Gestão 2026-2030), incluindo atendimento de call center, emissão de senhas a serem 
enviadas por e-mail e/ou sms/whatsapp, conforme condições, quantidades e exigências. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Aviso de Dispensa de Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº. 14.133/2021. 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 



 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no Termo de 
Referência e Estudo Técnico Preliminar, bem como na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 
89, Lei nº. 14.133/2021. 
3.2. Os serviços de responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem 
aos que efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que 
apresentarem defeitos deverão ser refeitas, sem custos adicionais ao CONTRATANTE. 
3.3. A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada 
como motivo para a não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 
3.4. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais 
elementos técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações 
somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo 
CONTRATANTE. 
3.5. A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento 
considerado como danoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após 
análise do CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à 
normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou 
ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo 
de reunir toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos 
mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE. 
3.6. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto 
contratado, a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais abaixo indicados: 
Gestor do contrato: Igor Rismo Coelho 
Fiscal do contrato: Leonardo Francisco 
3.7. Os prazos, data da listagem dos postos credenciados e local de entrega dos cartões 
constam referenciados no Termo de Referência. 
3.8. Qualquer fato que impossibilite o cumprimento dos prazos aqui estabelecidos 
deverá ser comunicado formalmente pela CONTRATADA ao CRBio-09, devendo, quando 
for o caso, informar os novos prazos para cumprimento das obrigações, para posterior 
deliberação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 



 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxx 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente utilizados/fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 



 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 



 

contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
   
10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Comete infração administrava, nos termos das Leis nº 14.133/2021 e do Decreto nº 
10.929/2022, a Contratada que no decorrer da licitação: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 



 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 
impedida de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
da aplicação das multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações civil 
e penal, além de ser descredenciada no SICAF. 
11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Termo de Referência, a 
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada, as sanções a seguir, 
de acordo com o grau do prejuízo causado pelo descumprimento das respectivas 
obrigações: 

I – Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 
de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II – Multas: 

a. 1% (um por cento) por dia sobre o valor total do contrato, pela não 
apresentação/entrega, no prazo estabelecido neste instrumento, do veículo objeto 
do contrato. 
b. 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 
c.  20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo limite de 30 
(trinta) dias, estabelecido na alínea “a” ou os serviços forem prestados fora das 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da Contratada. 

III – Suspensão temporária: de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos. 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

a.  As sanções, quando couberem, serão aplicadas pela autoridade administrativa, 
mediante instauração de processo administrativo prévio em que serão 
asseguradas o contraditório e ampla defesa. 



 

b. A suspensão temporária de atividade e de impedimento de contratar com a 
Administração serão aplicadas mediante procedimento administrativo, 
assegurada a ampla defesa, sempre que a Contratada reincidir na prática de 
infrações de maior gravidade à Administração. 

c.  As sanções supracitadas poderão ser aplicadas a contratada por período de até 
2 (dois) anos. 

d. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado. 
11.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
11.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.10  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.11  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.12  Indenizações e multas. 
11.13  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.14  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 



 

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
próprios, 6.3.1.3.01.01.009 AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE BASE. 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
16.1 Fica eleito o F o r o  da Justiça Federal e m  Santa Catarina, Seção Judiciária de 
Florianópolis para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
 

Florianópolis, xx de fevereiro de 2026.  



 

 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
João de Deus Medeiros 
Presidente do CRBio-09 
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